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Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal
S.A.l.N. Bloco C Ed. SedecNPJ 00.070.532/0001 -03

NUMERO DA GUIA

031t2022
DATA

17t03t2022

CEP: 70.620-000

VALOR

R$ 9.374,40

GUIA DE RECOLHIMENTO

RECOLHEDOR

ESTRELLA DE LUNA COMERCIO DE PRODUTOS ARQUITETONICOS EIRELI

CNPJ: 12.513.813/0001-64
Processo: 01 1 3-0001 089212021 -21

Caução destinada à garantia do contrato
00412022, Tem por objeto é a aquisição e

instalação de persianas, incluindo o fornecimento
de materiais e mäo-de-obra necessários para
atender as necessidades do Departamento de

Estradas de Rodagem do Distrito Federal - DER-
DF

FINALIDADE DO RECOLHIMENTO

VALOR TOTAL RECEBIDO: R$ 9.374

JUNTO SEGUROS

0
0
0

Fim da viqência: 0810512023

Recebemos a Apólice de Seguro Garantia n" 07
0775-0255697

FORMA DE RECEBIMENTO

E

17t13t2022
E CARIMBO

Fernanda Pinherro Alves Feneìra

liir, lri¡rit, o' Tesourarra 'oER

Mat no 024'2cot-'x

Fernanda Pinhelro Alves Ferreira
Chefe do Núcleo de Tesoura¡a - DER

Mat no 0242567-X
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J SEGUROS

Nossas apólices podem ser acessadas diretamente por um QR Code. A leitura
do QR Code não dispensa a consulta da apólice na página da internet da
Superintendência de Seguros Privados (www.susep.gov.br) ou da Junto Seguros

fiuntoseguros.com).

FRONTISPíCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

DADOS DA SEGURADORA: JUNTO SEGUROS S.A.

CNPJ: 84.948.15710001-33, registro SUSEP 05436, com sede na Rua Visconde de Nácar, 1440 - Centro -
Curitiba - PR

Data de Emissão: 10n4202215:38:59

N0 Apólice Seguro Garantia: 07-07754255697

Proposta: 3283838

Controle lnterno (Código Controle): 659687538

N 
o 

d e Re g i stro S U S E P : 05436.2022.0007.0775.0255697, 000000

DADOS DO SEGURADO: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL.
DER/DF

CNPJ: 00.070.532/0001-03 SAM BLOCO C - BRASILIA - DF

DADOS D0 TOMADOR: ESTRELLA DE LUNACOMERCIO DE PRODUTOS ARQUITETONICOS EIRELI

CNPJ: 12.513.81310001-64 - SEPS EQ 705 905 - BRASILIA - DF - CONJUNTO B SALA 106

DADOS DACORRETORA:

OOOOO2.O.2O57O9-1 NACIONAL GARANTIAS CORRETORA DE SEGUROS LTDA- ME

Documento eletrônico dig ital mente assinado por:

lcP
Bragll

l=* ^,#il,i*,,,,
CP ,lø, lt ',tttþ l'¡'flt

ftoqutJr. de H, Melo t
,t¡yrrrr.l., ¡J ql,¡l r.rr lo..

o,

Documento eletrôn¡co assinado digitalmente conforme MP no 2 .200-212001 de 24108/2001, que
institu¡u a lnfra - estrulura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil por: Signatár¡os(as):

Leonardo Deeke Boguszewski N" de Série do Cert¡lìcado: 3451576731 BE71EF Roque de Holanda
Melo N0 de Série do CertifÌcado: 5C9B8C02A51A09A4

aplicações de suporte e das aplicações habilitadas que utilizem cert¡ficados dig¡tais, bem como a real¡zação de transaçöes eletrônicas seguras.

protocolado através do N.o de Processo SUSEP 15414.90019512014-17 eno 15414.900196/2014-53.
Atendimento SLISEP: 0800 021 8484.Central de Atenrlimenlo .Junto: 0800 704 0301.Ouvidoriâ .luntr,: 0800 643 0301.
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N0 Apólice Seguro Garantia: 07-0775-0255697

Proposta: 3283838

Controle lnterno (Código Controle): 659687538
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FRONTISPíCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

Ganantia contratada

Junto
SEGUROS

Executante Fornecedor

Modalidade

R$ 9.374,40

Limite Máximo de Garantia (L,M.G)

0775. GARANTIA SEGURADO -

SETOR PÚBLICO

Ramo

Descri$o da Garantia: Coberturas, valores e prazos previstos na Apólice

Executante Fornecedor

Modalidade e Gobertura Adicional

R$ 9,374,40

lmportância Segurada

0810212022

lnício

Vigência

08/05/2023

Término

Pánim I de lÂ
APOLICEÐIf,ITAI-
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No Apólice Seguro Garantia: 07'0775-0255697

Proposta: 3283838

Controle lnterno (Código Controle): 659687538
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coNDrçÖES GERATS

iuntp

CIRCULAR SUSEP 477113 - PLANO PADRONIZADO

cRpírulo r - coNDtçoes cERAts - RAMo 077s

SEGURO GARANTIA - SEGURADO: SETOR PÚELICO

1. Objeto:

'1.1. Este contrato de seguro qarante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo tomador
perante o sequrado, coñformé os termos da apólice e até o valo"r <ia qarantia fixadô nesta, e de
äcordo com ã(s) modalidade(s) e/ou cobertura'(s) adicional(is) expresõamente contratada(d), em
razão de participação em licitação, em contrato principal pertinente a obras, serviços, inclusive
de publicidade, compras, concessoes e permissões nb amO¡to dos Poderes'da União, Estados,
do Distrito Federal e'dos Municípios, ou, âinda as obrigações assumidas em função de:

| - processos administrativos;

ll - processos judiciais, inclusive execuções fiscais;

lll - parcelamentos administrativos de créditos fiscais, inscritos ou não, em dívida ativa;

lV - regulamentos administrativos.

1.2. Encontram-se também qarantidos por este seguro os valores devidos ao segurado, tais
como multas e indenizaçõeð, oriundos'do inadimfllemento das obrigaçöes assrím¡das'pelo
tomador, previstos em legislação específica, para cada caso.

2. Definições:

Aplicam-se a este seguro, as seguintes definições:

2.1. Apólice: documento, assinado pela seguradora, que representa formalmente o contrato de
Seguro Garantia.

2.2. Condições Gerais: coniunto das cláusulas, comuns a todas as modalidades e/ou coberturas
de um plario de seguro, qué estabelecem as obrigações e os direitos das partes contratantes.

2.3. Condicões Esoeciais: coniunto das disoosicöes esoecíficas relativas a cada modalidade
e/ou cobertura de rim plano de óeguro, que alterain as disposiçöes estabelecidas nas Condições
Gerais.

2.4. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que alteram, de alguma forma, as Condições
Gerais e/ou Condições Especiais, de acordo com cada segurado.

2.5. Contrato Principal: todo e qualquer ajuste entre órgãos ou entidades da Administração
Pública (segurado) e particulares (tomadores), em que. haja um acordo de vontades para_a
formaçãò dõ víncu1o e a estipulaçåo de obrigáþões iecíprocas, seja qual for a denomínação
utilizada.

I
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2.6. Endosso: instrumento formal, assinado pela segura,dora, que introduz modificações na
apólice de Seguro Garantia, mediante solicitaçåo e anuência expressa das partes.

2.7. lncl_enização: pagamento dos prejuízos e/ou multas resultantes do inadimplemento das
oþngaçoes cobertas pelo seguro.

2.8. Limite Máximo de Garantia: valor máximo que a seguradora se responsabilizará perante o
segurado em função do pagamento de indenização.

2.9. Prêmio: importância devida pelo tomador à seguradora, em função da cobertura do seguro,
e que deverá constar da apólice ou endosso.

2.10. Processo de Regulação de Sinistro: procedimento pelo qual a seguradora constatará ou
não a procedência da reclamação de sinistro, bem como a apuração dos prejuízos cobertos pela
apólice.

2.11. Proposta de Seguro: instrumento formal de pedido de emissão de apólice de seguro,
firmado nós termos da Tegislação em vigor.

2.12. Relatório Final de Regulação: documento emitido pela seguradora no qual se transmite o
posicionamento acerca da Caracterização ou não do sinistro reclamado, bem como os possíveis
valores a serem indenizados.

2.13. Segurado: a Administração Pública ou o Poder Concedente.

2.14. Seguradora: a sociedade de seguros garantidora, nos termos da apólice, do cumprimento
das obri$ações assumidas pelo tomador.

2.15. Seguro Garantia: seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo
tomador perante o segurado, conforme os termos da apólice.

2.16. Sinistro: o inadimplemento das obrigações do tomador cobertas pelo seguro.

2.17. Tomador: devedor das obrigaçöes por ele assumidas perante o segurado.

3. Aceitação:

3.1. A contrataçãolalleração do contrato de seguro somente poderá ser feita mediante proposta
assinada pelo proponente, seu representante ou por corretor de s_egu.ros habilitado. A proposta
escrita deverá conter os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco.

3.2. A seguradora fornecerá, obrigatoriamente, ao proponente, protocolo que identifique a
proposta por ela recepcionada, com a indicação da data e da hora de seu recebimento.

3.3. A seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não
da proposta, contados da data de seu recebimento, seja para seguros novos ou renovações,
bem como para alterações que impliquem modificação do risco.

3.3.1. Caso o proponente do seguro seja pessoa física, a solicitação de documentos
complementares, para análise e aceitação do risco, ou da alteração proposta, poderá ser feita
apenas uma vez, durante o prazo previsto no item 3.3..

3.3.2. Se o proponente for pessoa jurídica, a solicitação de documentos complementares
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poderá ocorrer mais de uma vez, durante o prazo previsto no item 3.3., desde que a seguradora
indique os fundamentos do pedido de novos elementos, para avaliação da proposta ou taxação
do risco.

3.3.3. No caso de solicitação de documentos complementares, para análise e aceitaçäo do
risco, ou da alteração próposta, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no item 3.3. ficara
suspenso, voltando ã correr a partir da data em que se der a entrega da documentação.

3.4. No caso de não aceitação da proposta, a seguradora comunicará o fato, por escrito, ao
proponente, especificando os motivos da recusa.

3.5. A ausência de manifestação, por escrito, da seguradora, no prazo acima aludido,
caracterizará a aceitação tácita do seguro.

3.6. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro
facultativo. o orazo ãludido no item 3.3. será suspenso até que o ressequrador se manifeste
formalmente,'comunicando a seguradora, por bscrito, ao proponenté, tal eventualidade,
ressaltando a consequente inexistêñcia de cób'ertura enquanto þerdurar a suspensão.

3.7. A emissão da apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de
aceitação da proposta.

4. Valor da Garantia:

4.1. O valor da garantia desta apólice é o valor máximo nominal por ela garantido.

4.2. Quando efetuadas alteraÇões previamente estabelecidas no contrato principal ou no
documento que serviu de base parc a aceitação do risco pela seguradora, o valor da garantia
deverá acomþanhar tais modificações, devendo a seguradora emitir o respectivo endosso.

4.3.Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que serviu de
base Dara a acêitacåo do risco pela seouradora. em'virtude das quais se faça necessária a
modifícacão do valör contratuali o valoí da garántia poderá aconipanhar tai-s modificações,
desde qúe solicitado e haja o r'espectivo acëite pela seguradora,'por meio da emissãb de
endosso.

5. Prêmio do Seguro:

5.1. O tomador é responsável pelo pagamento do prêmio à seguradora por todo o prazo de
vigência da apólice.

5.2. Fica entendido e acordado que o seguro continuará em vigor mesmo quando o tomador não
houver pagado o prêmio nas datas convencionadas.

5.2.1. Não paga pelo tomador, na data fixada, qualquer parcela do prêmio devido, poderá a
seguradora reCorrer à execução do contrato de contragarantia.

5.3. Em caso de parcelamento do prêmio, não será permitida a cobrança de nenhum valor
adicional, a título de custo administrativo de fracionamento, devendo ser garantido ao tomador,
quando houver parcelamento com juros, a possibilidade de antecipar o pagamento de qualquer
uima das parcelás, com a consequente redução proporcional dos juros pactuados.

5.4. Se a data limite para o pagamento do prêmio a vista ou de qualquer uma de suas

Páoina 5 de 1Â
A. Pi] L ICË Ð II ITA I



No Apólice Seguro Garantia: 07-07754255697

Proposta: 3283838

Controle lnterno (Código Controle): 659687538

N 
o 

d e Re g i stro S U S E P : 05436.2022. 0007.0775.0255697.000000

iuntp
parcelas coincidir com dia em que não haja expediente bancário, o pagamento poderá ser
efetuado no primeiro dia útil em que houver expediente bancário.

5.5. A sociedade sequradora encaminhará o documento de cobranca d
ou seu representanté, observada a antecedência mínima de 5 (cinc-o) d
data do respectivo vencimento.

iretamente ao tomador
ias úteis, em relação à

6. Vigência:

6.1. Para as modalidades do Seouro Garantia nas quais haia a vinculação da apólice a um
contrato principal, a vigência da aÞólice será igual ao prazo e'stabelecido ho contráto principal,
respeitadas as ¡íartic-ularidades'previstas näs Condições Especiais de cada moöalidáde
contratada.

6.2. Para as demais modalidades, a vigência da apólice será igual ao prazo informado na
mesma, estabelecido de acordo côm að disposições previstas näs Condições Especiais da
respectiva modalidade.

6.3. Quando efetuadas alterações de prazo previamente estabelecidas no contrato principal ou
no documento que serviu de-base pára a aceitação do risco pela seguradora, a úigênbia da
apólice acompanhará tais modificações, devendo a seguradora emitir o respectivo endosso.

6.4.Para alteracões posteriores efetuadas no contrato principal ou no documentoque serviu de
base Dara a acêitacäo do risco oela seouradora. em'virtude das quais se faca necessária a
modifícação da vigència da apólice, esia poderá acompanhar tais modificaçiies, desde que
solicitado e haja o iespectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de endosso.

7. Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro:

7.1. A Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro serão especificadas para cada
modalidade nas Condições Especiais, quando couberem.

7 .2. A seguradora descreverá nas Condições Especiais os documentos que deverão ser
apresentados para a efetivação da Reclamação de Sinistro.

7.2.1. Com base em dúvida fundada e justificável, a seguradora poderá solicitar documentação
e/ou informação complementar.

7.3. A Reclamação de Sinistros amparado,s p.e]a.prgsente apólice poderá ser realizada durante o
pruzo prescricional, nos termos da Cláusula 17 destas Condições Gerais;

7.4. Caso a seguradora conclua pela não caracterização do sinistro, comunicará formalmente ao
segurado, porëscrito, sua negativa de indenização, apresentandô, conjuntamente, as razões
què embasaram sua conclusão, de forma detalhada.

8. lndenização:

8.1. Caracterizado o sinistro, a seguradora cumprirá a obrigação descrita na apólice, até o limite
máximo de garantia da mesina, ségundo uma das formas"atjaixo, conforme fbr acordado entre
as partes:

| - realizando, por meio de terceiros, o objeto do contrato principal, de forma a lhe dar
continuidade, sob a sua integral responsabilidade; e/ou

Páîìnâ 6 de '16
Â [-'{] I lf.- t- ii i i i i ,/,, I



å,
N0 Apólice Seguro Garantia: 07-0775-0255697

Proposta: 3283838

Controle lnterno (Código Controle): 659687538

N 
o 

d e Re g i stro S U S E P : 05436.2022.0007.0775.0255697.000000

Junto
sEGUROS

ll - indenizando, mediante pagamento em dinheiro, os prejuízos e/ou multas causados pela
inadimplência do tomador, cobertos pela apólice.

8.2. Do prazo para o cumprimento da obrigação:

8.2.1. O pagamento da indenização ou o início darealização do objeto do contrato principal
deverá ocoirer dentro do prazo måximo de 30 (trinta) dias, cbntados da data de recebirilento'do
último documento solicitado durante o processo de regulação do sinistro.

8.2.2. Na hipótese de solicitação de documentos de que trata o item 7 .2.1 ., o prazo de 30 (trinta)
dias será suspenso, rei.niciando sua contagem a paitir do dia útil subsequente àquele em que
forem completamente atendidas as exigências.

8.2.3. No caso de decisão iudicial ou decisão arbitral, que suspenda os efeitos de reclamação
da apólice, o prazo de 30-(trinta) dias será suspenso, reiniciando sua contagem a partir do
primeiro dia útil subsequente a revogação da decisão.

8.3. Nos casos em que haia vinculação da apólice a um contrato principal, todos os saldos de
créditos do tomador'no contrato prirícipal seião utilizados na amortização do prejuízo e/ou da
multa objeto da reclamação do sìnistró, sem prejuízo do pagamento da indenização no prazo
devido.

8.3.1. Caso o paqamento da indenização iá tiver ocorrido quando da conclusão da apuração dos
saldos de crédiios do tomador no 

-conirato principal, 'o segurado obriga-se a devolver à
seguradora qualquer excesso que lhe tenha sido pago.

9. Atualização de Valores:

9.1. O não pagamento das obrigações pecuniárias da seguradora, inclusive da indenização nos
termos da Ölá"usula B destas CõnOiçOeö Gerais, dentro dó prazo para pagamento da respectiva
obrigação, acarretará em:

a) atualizaÇão monetária, a partir da data de exigibilidade da obrigação, sendo, no caso de
indenizaçãó, a data de caracterização do sinistro; e

b) incidência de juros moratórios calculados "pro rata temporis", contados a partir do primeiro dia
pôsterior ao término do prazo fixado.

g.2. O índice utilizado para atualização monetária será o IPCA/IBGE - indice de Preços ao
Consumidor Amplo da Ëundação lnstltuto Brasileiro de Geografia e Estatística - ou índice que
vier a substituí-ló, sendo calcu-lado com base na variação poõitiva apurada entre o último índice
publicado antes da data de obrigação de pagamento e aquele publicado imediatamente anterior
à data de sua efetiva liquidação.

9.3. Os juros moratórios, contados a partir do primeìro dia posteri.or ao término do prazo fixado
para paöamento da obrigação, serão'equivalehtes à taxa que estiverem vigor paraa mora do
pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional.

9.4. O Daoamento de valores relativos à atualizacão monetária e iuros de mora será feito
indeperide"nte de qualquer interpelação judicial ou eitrajudicial, de umâ só vez, juntamente com
os demais valores devidos no contrato.

10. Sub-Rogação
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10.1 . Paqa a indenização ou iniciado o cumprimento das obrigações inadimplidas pelo tomador,
a segura"dora sub-rogår-se-á nos direitos e þrivilégios do segürádo contra o tomador, ou contra
terceìros cujos atos o"u fatos tenham dado cáusa aö sinistro. -

10.2. Ê. ineficaz qualquer ato do segurado que diminua ou extinga, em prejuízo do segurador, os
direitos a que se refere este item.

11. Perda de Direitos:

O segurado perderá o direito à indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes
hipóteses:

| - Casos fortuitos ou de força maior, nos termos do Código Civil Brasileiro;

ll - Descumprimento das obrigações do tomador decorrente de atos ou fatos de
responsabilidaðe do segurado;

lll - AlteraçQo das obr.igações contratuais. garantidag pgr esta apólice, que tenham sido
acordadas entre segurado e tomador, sem prévia anuência da seguradora;

lV - Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados pelo segurado, pelo
beneficiário ou pelo representante, de um ou de outro;

V - O segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas no contrato de
seguro;

Vl - Se o segurado ou seu representante legal fizer declarações inexatas ou omitir de má-fé
circunstância"s de seu conhecimento que coñfigurem agravaÇão de risco de inadimplência do
tomador ou que possam influenciar na aceitação da proposta;

Vll- Se o Segurado agravar intencionalmente o risco;

12. Concorrência de Garantias:

No caso de existirem duas ou mais formas de qarantia distintas, cobrindo cada uma delas o
obieto deste seguro, em benefício do mesrño segurado ou beneficiário, a seguradora
reéponderá, de"forma proporcional ao risco assümido, com os demais partiõipantes,
relativamente ao prejuízo comum.

13. Concorrência de Apólices:

É vedada a utilizaçäo de mais de um Seguro Garantia na mesma modalidade para cobrir o
objeto deste contrato, salvo no caso de apólices complementares.

14. Extinção da Garantia:

14.1..A garantia expressa po.r este seguro extinguir-se-á na ocorrência de um dos seguintes
eventos,"o que ocorrer pnmerro, sem p"rejuízo do"prazo para reclamação do sinistro co"nforme
item 7.3. destas Condições Gerais:
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| - ouando o obieto do contrato orincioal oarantido oela aoólice for definitivamente realizado
mediante termo óu declaração asðinadä peló seguradb ou devolução da apólice;

ll - quando o segurado e a seguradora assim o acordarem;

lll - quando o pagamento da indenização ao segurado atingir o limite máximo de garantia da
apólice;

lV - quando o contrato principal for extinto, para as modalidades nas quais haja vinculação da
apólice a um contrato principal, ou quando a obrigação garantida for extinta, para os demais
casos; ou

V - quando do término de vigência previsto na apólice, salvo se estabelecido em contrário nas
Condições Especiais.

14.2. Quando a.garantia da apólice recair sobre um objeto previsto em contrato, esta. garantia
somente será liberada ou restituída após a execuÇão do contrato, em consonância com o
disposto no parágrafo 4o do artigo 56 da'Lei No 8.666/1993, e sua extinção se comprovará, além
das hipóteses previstas no item 14.1., pelo recebimento do objeto do contrato nos termos do art.
73 da Lei no 8.666/93.

1 5. Rescisão Contratual:

15.1. No caso de rescisão total ou parcial do contrato, a qualquer tempo, por iniciativa do
segu.rado ou da, s_eguradora e com a concordância recíproca, deverão ser observadas as
segurntes orsposrçoes:

15.1.1. Na hipótese de rescisão a pedido da sociedade seguradora, esta reterá do prêmio
recebido, além dos emolumentos, a pañe proporcional ao tempo decorrido;

15.1.2. Na hipótese de rescisão a pedido do segurado, a sociedade seguradora reterá, no
máximo, além dos emolumentos, o prêmio calculado de acordo com a seguinte tabela de prazo
curto:

Relação a ser aplicada sobre a vigência -.1 -..%.do-..1 Relação a ser aplicada sobre a vigência -- | --%-do---
original para obtenção de prazo em dias--l--Prêmio*-l original para obtençäo de prazo em dias-- l--Prêmio--

15.1.2.1. Para prazos não previstos na tabela constante do subitem 15.1.2., deverá ser utilizado
percentual corrêspondente ao prazo imediatamente inferior.
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16. Controvérsias:

16.1. As controvérsias surgidas na aplicação destas Condições Contratuais poderão ser
resolvidas:

| - por arbitragem; ou

ll - por medida de caráter judicial.

16.2. No caso de arbitragem, deverá constar, na apólice, a cláusula compromissória de
arbitragem, que deverá sér fácultativamente aderida pelo segurado por méio de anuência
expressa.

16.2.1. Ao concordar com a aplicação desta cláusula, o segurado estará se comp
resolver todos os seus litíqios com a sociedade sequrador-a por meio de Juízo A
sentenças têm o mesmo eleito que as sentenças proleridas pefo Poder Judiciário.

rometendo a
rbitral, cujas

16.2.2. A cláusula de arbitragem é regida pela Lei no 9307, de 23 de setembro de 1996

17. Prescrição:

Os prazos prescricionais são aqueles determinados pela lei

18. Foro:

As questões judiciais entre seguradora e segurado serão processadas no foro do domicílio
deste.

19. Disposições Finais

19.1 . A aceitaçäo do seguro estará sujeita à análise do risco.

19.2. As apólices e endossos terão seu início e término de vigência às 24hs das datas para tal
fim neles indicadas.

19.3. O registro deste plano,.na Susep não implica, por parte da Autarquia, incentivo ou
recomendaçao a sua comerctal%açao.

19.4. Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou
endossô foi corretamente registrado no site da Susep - www.susep.gov.br.

19.5. A situação cadastral do corretor de seguros pode ser consultada no site
www.susep.gov.br, por meio do número de seu regislro na Susep, nome completo, CNPJ ou
CPF.

19.6. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto.

19.7. Considera-se como âmbito qeoqráfico das modalidades contratadas todo o territÓrio
nacional, salvo disposição em contrãrio ñas Condições Especiais e/ou Particulares da Apólice.

19.8. Os eventuais encargos de tradução referentes ao reembolso de despesas efetuadas no
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exterior ficarão totalmente a cargo da Sociedade Seguradora.
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CAPíTULO r¡ - COND|çÖES ESPECIAIS DAS MODAL¡DADES - RAMO 0775

sEGURO _GARANT|A PARA CONSTRUçÃO, CONCESSÃO, FORNECIMENTO OU
PRESTAçAO DE SERVIçOS

PROCESSO SUSEP n.o 15414.9001 9512014-17 .

1. Objeto:

1.1. Este contrato de seguro garante a indenização, até o valor da garantia fixado na apólice,
pelos preiuízos decorreñtes do inadimplemento-das obrigações aséumidas pelo tomador no
bontrato principal, para construção, fornécimento ou prestação de serviços.

1.2. Encontram-se também qarantidos por este contrato de sequro os valores das multas e
indenizações devidas à Admiñistração Pública, tendo em vista o disposto na Lei no 8.666/93.

1.3. Poderá ainda ser contratada, com verba específica independente, a Cobertura Adicional de
Ações Trabalhistas e Previdenciárias, conforme descrito no Capítulo lll deste Anexo.

2. Definições:

Define-se , para efeito desta modalidade, além das definições constantes do art. 6" da Lei n"
8.666/93 e do art. 2" da Lei n" 8.987/95:

l- Riscos Declarados: ltens expressamente descritos n¡l apólice, aos.quais se restringe a
cobertura securitária. Ou seja,'a responsabilidade da Seguradora está restrita aos riscos
expressamente descritos neste documento.;

ll- Preiuízo: Perda pecuniária comprovada, excedente aos valores originários previstos para a
execuóáo Oo oO¡èlo do contrato prihcipal. câusada pelo inadimplementó do tom'ador, exc[uindo-
se quålquer pré¡uízo decorrentb de butro ramo db seguro, tàis como responsabilidade civil,
lucros cessantes.

3. Vigência:

3.1. A vigência da apólice será fixada de acordo com as seguintes regras:

| - coincidindo com o prazo de vigência do contrato administrativo pertinente à execução de
obras, serviços e/ou compras;

ll - por períodos renováveis, no caso de concessões e permissões do serviço público.

3.2. As renovações, a que se refere o inciso ll do item 3.1., não se presumem, serão precedidas
de notificação-esciita 'da seguradora ao segurado e ao tomadoi, com antecedência de até
noventa diås da data do térúino de vigência Oa apólice em vigor, declarando seu explícito
interesse na manutenção da garantia.

Páoina 12 dc 16
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3.2.1. Fica também estabelecido que a não renovaÇão da cobertura deste sequro,
independentemente de a seguradora querer ou não renová-la, não caracterizará sinistro
passível de recuperação junto a seguradora.

4. Expectativa, Reclamação e Caracterizaçáo do Sinistro:

4.1. Expectativa: tão logo realizada a abertura do processo administrativo para apurar
possívbl inadimplência- do tomador, este deverá' ser imediatamente notificado' pelo
begurado, indicando claramente os itens não cumpridos e concedendo-lhe prazo para
reõularizäção da inadimplência apontada, remetendo cópia da notificaÇão para a
seguradora, com o fito de comunicar e registrar a Expectativa de Sinistro.

4.2. Reclamacão: a Expectativa de Sinistro será convertida em ReclamaQão, mediante
comunicação þelo segurädo à seguradora, da finalização dos procedimentos ádministrativos
que comprovem o inaðimplemento"do tomabor, data em que restará oficializada a Reclamação
do Sinistro.

4.2.1, Para a Reclamaçã.o do Sinistro será necessária .a apre^sentação dos seguintes
documentos, sem prejuízcÍ do disposto no item 7.2.1. das Condições Gerais:

a) Cópia do contrato principal ou do documento em que constam as obrigações assumjdas pelo
tómador, seus anexôs e aditivos se houver, devidamente assinados pelo segurado e pelo
tomador;

b) Cópia do processo administrativo que documentou a inadimplência do tomador e culminou na
rescisão do contrato assegurado;

c) Cópias de atas, notificações, contra notificações, documentos, correspondências, inclusive e-
mails, trocados entre o seçjurado e o tomador, ielacionados à inadimplência do tomador;

d) Planilha, relatório e/ou correspondências informando da existência de valores retidos;

e) Planilha, relatório e/ou correspondências informando os valores dos prejuízos sofridos;

f) Diário de Obras, quando aplicável;

g) Comprovantes dos pagamentos realizados pelo segurado ao tomador;

h) Cópia da publicação da rescisão unilateral do contrato assegurado em Diário Oficial;

i) Cópia do novo contrato firmado pelo segurado com a empresa sucessora do tomador no
escopo contratual inadimplido, quando aplicável.

4.2.2. Sem preiuízo do disposto no arl.771 do Código Civil, fica acordado que a não
formalização'da'Reclamaçao Oo Sinistro dentro do prazó prescricional tornará sein efeito a
prévia notificação de Expectativa do Sinistro;

4.3. Caraclerizacão: ouando a seouradora tiver recebido todos os documentos listados no item
4.2.1. e, após arialise, ficar compíovada a inadimplência do tomador em relação às obrigações
cobertas pela apólice, o sinistro ficará caracterizado, devendo a seguradora emitir o relatório
final de regulação;

llt-f-i.iii_tjl\[
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5. Disposições Gerais:

5.1. A presente apólice, de riscos declarados, assegura o cumprimento das obrigações
diretas do tomador perante o segurado, especificamente descritas no objeto desta
apólice, de acordo com a modal[dade de seguro-garantia indicada na mesma, não
abseguíando riscos referentes a indenizaçöes-a teñeiros, danos ambientais e lúcros
cessàntes, despesas de contenção de sinistro ou despesas de salvamento,
desenvolvimento e programação de qualquer tipo de software ou sistema, riscos
referentes às obrigações que compeiem ao fabricante dos equipamentos, riscos
relacionados ao fornecìmento de commodities, bem como não assegura riscos referentes
a outros ramos ou modalidades de seguro ou riscos trabalhistas e previdenciários, salvo
quando contratada a cobertura adicio-nal prevista no item 1.3 das'Condições Esp'eciais,
em conformidade com a legislação nacional referente ao seguro-garantia.

5.2. A inadimplência do tomador deverá ocorrer dentro do prazo de vigência da apólice. Em
caso de não observação deste requisito a seguradora ficarâ isenta de qualquer
responsabilidade.

5.3. Fica entendido e concordado que, para efeito indenitário, não estarão cobertos danos e
perdas causados direta ou indiretamente por ato terrorista, comprovado com documentaeão
hábil acompanhada de laudo circunstanciado que caracterize a natureza do atentado,
independentemente de seu propósito, que tenha sido devidamente reconhecido como
atentatório à ordem pública pela autoridade pública competente.

5.4. Uma vez cum,pridas todas _as obrigações assuTidgs pelo tomador para a obtenção das
licenças necessárias à execução e conclusão do objeto desta garantia e se, por quaisquer
motivos, alheios à vontade do tomador, o(s) órgão(s) competente(s) para conceder a(s)
licença(s) requerida(s), näo o fizer(em) e/ou negá-la(s), tais atos não serão motivo(s) para
execuçãg desta .apólice, ficando a seguradora isenta de qualquer responsabilidade de
indenização securitária.

5.5. A validade/cobertura deste documento está condicionada à aceitação/não oposição do
segurado em relação a todos os seus termos. Ao aceitar este documento o segurado concorda
que a seguradora não terá responsabilidade de indenizar reclamação quanto à cobertura desta
garantia se for constatado que o sinistro ou inadimplemento contratual se enquadra nos termos
do inciso Vl, do item 11 - Perda de Direito, das Condições Gerais.

6. Ratificação:

6.1. Ratificam-se integralmente as disposições das Condições Gerais que não tenham sido
alteradas pela presenté Condiçäo Especial.
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